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tar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da Comis-
são da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em normativo 
legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher icMS relati-
vo à operação de importação de mercadoria do exterior constitui infração 
fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. Recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
26/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 26/01/2022
acÓrdÃo N. 8267 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18862 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 662018510000088-9). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEi-
ToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte manifes-
tar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da Comis-
são da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em normativo 
legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher icMS relati-
vo à operação de importação de mercadoria do exterior constitui infração 
fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. Recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
26/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 26/01/2022.
acÓrdÃo N. 8266 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18861 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 662018510000079-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEi-
ToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte manifes-
tar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da Comis-
são da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em normativo 
legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher icMS relati-
vo à operação de importação de mercadoria do exterior constitui infração 
fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. Recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
26/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 26/01/2022.
acÓrdÃo N. 8265 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18860 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 662018510000078-1). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEi-
ToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte manifes-
tar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da Comis-
são da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em normativo 
legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher icMS relati-
vo à operação de importação de mercadoria do exterior constitui infração 
fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. Recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
26/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 26/01/2022.
acÓrdÃo N. 8264 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18858 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 662018510000074-9). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEi-
ToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte manifes-
tar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da Comis-
são da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em normativo 
legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher icMS relati-
vo à operação de importação de mercadoria do exterior constitui infração 
fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. Recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
26/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 26/01/2022.
acÓrdÃo N. 8263 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18857 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 662018510000073-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEi-
ToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte manifes-
tar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da Comis-
são da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em normativo 
legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher icMS relati-
vo à operação de importação de mercadoria do exterior constitui infração 
fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. Recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
26/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 26/01/2022.
acÓrdÃo N. 8262 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18856 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 662018510000070-6). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEi-
ToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte manifes-
tar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da Comis-
são da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará. 2. a utilização de benefício fiscal previsto em normativo 
legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher icMS relati-
vo à operação de importação de mercadoria do exterior constitui infração 
fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. Recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
26/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 26/01/2022.
acÓrdÃo N. 8261 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18855 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 662018510000069-2). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEi-
ToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte manifes-
tar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da Comis-
são da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em normativo 
legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher icMS relati-
vo à operação de importação de mercadoria do exterior constitui infração 
fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. Recurso co-

nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
26/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 26/01/2022.
acÓrdÃo N. 8260 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18854 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 662018510000068-4). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEi-
ToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte manifes-
tar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da Comis-
são da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em normativo 
legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher icMS relati-
vo à operação de importação de mercadoria do exterior constitui infração 
fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. Recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
26/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 26/01/2022.
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ
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errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
diÁrio oFiciaL Nº 34.884  dia: 08.03.2022
ProtocoLo Nº 768315
coNtrato Nº: 020/2019
terMo aditiVo: onde se lê 4º leia-se 3º termo aditivo
objeto do contrato: Prestação de serviços de atualização, manutenção e suporte 
técnico remoto prestado para o software de solução analítica antifraude SaS.
data de assinatura do aditivo: 25.02.2022
Vigência do aditivo: 26.02.2022 a 25.02.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de Vigência
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei Nº 13.303/2016
Valor Global de até: r$-5.174.324,28 (cinco milhões cento e setenta e 
quatro mil, trezentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos)
contratada: TEcH SolUTioNS SolUÇÕES EM GESTÃo E TEcNoloGia da 
iNforMaÇÃo lTda.
Endereço: rua SrTV Sul, Quadra 701, Bloco o Sala 885 – Edifício Multiempresarial.
cEP:  70340-000  cidade: Brasília/df
diretor responsável: Geize Maria Teixeira da Silva de figueiredo
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente
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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

sisteMa ÚNico de saÚde
11º ceNtro reGioNaL de saÚde

Portaria Nº 012 de 15 de MarÇo de 2022
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrETaria dE ESTado dE SaUdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo Nº 1.180/08, artigo 3º, Parágrafo 1º, que disciplina a 
concessão e aplicação de suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo Suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado.

NoMe carGo MatricULa cPF

Weverton Gutembergue 
araujo lima

agente de artes 
Praticas 57209274/1 880.672.702-87

Projeto atividade Natureza da 
despesa fonte Valores

4120008887c 3390-33 0103000000 702,00

ToTal da dESPESa  702,00

irlaNdia da SilVa GalVÃo
diretora 11º crS/SESPa
PorTaria Nº 1.650/2020-ccG

Protocolo: 771820
Portaria Nº 306 de 14 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância/Nível 
central/SESPa nos termos do ofício nº 023/2022 da cPS ii/Nc/SESPa;


